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Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA N° 02£ /2002

Regulamenta a participação de servidor do quadro
efetivo na Execução de Contratos, nas Comissões e
na Coordenadoria de Segurança, altera oartigo 2o da
resolução n° 175, de 2: 12 da Câmara Legislativa do
Distrito Federal edáoulras providencias.

AMesa Diretora eoColégio de Lideres da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso H,

denominação deExecutores deContratos. serviços recebem a

VL^T^::z:dzirdm efe,,vo da câmara u^"> d° dí-»° **•*•*—
§y São as seguintes as responsabilidades do exect lor:

I. Acompanhar a execução do serviço ou fornecimento de bens atestando o seu
'*. '̂ Te^^Tv,0 d°nUmCn'° r,5Ca' dC aCO'd0 mm »^-cre" „« ,6 098,isvi 1/iyy-í e o Ato da Mesa Diretora n° 42/97-

II.

III.

IV.

Alt

Elaborar o relatório de acompanhamento que será encaminhado obrigatoriamcnle
juntamente com aNota Fiscal do fornecedor para liquidação da despesa; ga'°"amCn'C
Observa, a legislação e o contrato, respeitando orientações dos Ordcnadorcs de
Despesas edo Seto, de Contabilidade em confomudade com oconstante no inciso I
ÜS," "^ *düCUm™^0 "W"» P«» >Liquidação da Despesa eslã

servidor esuv^o^" "" """"" ^ """""^ ""* <<»*' "» J'^- «« *« 1- -
§5o Fica cr,ada agratificação eom aremuneração correspondente ao CL-02:
I- Para oexeeulor responsável po,, „o mínimo, 5(cinco) contratos;
"' eNm vZ,d°,FAS,CAL u, ™nK'° m">™° •" -"'-os por executor serã de 20 (vinie)

enuinudc da natureza dos lermos legais daquela área.
As Comissões Permanen.c, eTemporárias serão composlas po, serv,do,es da Câmara

Legislativa do Dislruo Federal

far^úf aÚt° " .''^ ^"""^ ""'^ <"'" '""""• C°m d0IS *™d°<« ef<"™ q« 'faraó ,uz auma gralihcaçau eom areniune.açao correspondente ao CL-»:, privativo do servir

I- As disposia
Comissões Permanente

^constantes neste parauraio se aplicam aos
: I empuranas.

etores de Apoio às

- An 3" ü capul do jriiiio 2"da Resolução n1 1~> i . nun/rcUação: ^ " '-' du 2t,(l-- P^sa j vigorar com a seguinte^

"Ari. 2o Fica instituída a gratificação para osEncarregados de Contabilidade - Contador - no
Setor de Contabilidade, para os servidores efetivos que exercem as atribuições definidas em lei
como de caráter exclusivas de Coniador em conformidade com o Decrcto-Lei n° 9 295 de
27/05/46".

Parágrafo Único - Permanecem inalierados os demais parágrafos e incisos do artigo 2o da
Resolução n° 175, de 2002. *

An. 4" Ficam criados na Coordenadoria de Segurança: 03 (três, cargos em comissão de
Encarregados de Segurança - CL 04 aserem ocupados, exclusivamente, por servidores efetivos
com expenencia nas atividades especificas

An. 5o Este Ato entra em \ igor nj daia de -.ua publicação
Art.6o Revogam-se as disposições em contrario.

Bfasilij. Dl, em [Q de rnuio de 2002.

Deputado GM ^ÍRGHU.O
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ATO DAMESADIRETORA N°0J> /2002

Reajusta em 3,5% as tabelas de remuneração do
quadro de pessoal e estab ;ce critérios para o
reajustamento dos valores monetários devidos aos
servidores da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, a titulo de auxílio-alimentação e de
auxílio-creche.

AMesa Diretora eoColégio de Lideres da Câmara Lcgislaliva do Distrito Federal no uso de suas

oTnL-, Tí" t* 'abdaS ^ remuncra^0 do <i"adro ^ pessoal da Câmara Legislativa
cenío) 3P""" m3iü ^ 20°2, °reaÍU>,C ÜÜ 3'5% ("dS emei° »»'
§1" Aplka-s. na remuneração dos Secretário; Executivos - CNE a mesma
disposição constante do art. 9" da Resolução n" 168/2000.

jLLes. AreVÍS3ü ÜC HUe 'ra'a ""•' ar,iS° eS'endC-Se ™S prown,os ^ "atividade eàs
Art. 2" AMesa Diretora fará publicar as tabelas de remuneração d„ quadro de pessoal da
Câmara Legislativa do Distrito Federal com aincorporação de que trata oartigo 1»

~tí?„ ?? •"'!!'" mTelÍ:ios devídos aus servidores da Câmara Legislativa do Distrito
n" P4 % í aUX'"r-"mCn,,aÇâü ede «"'lio-creche, estabelecdos pela Resoluç o
nd cc de P^e ôsr?Uf an,Ua'Tme; C°m "aSC "a Varia^° P^centual acumulada dolnd.ee de Preços ao Consumidor Amplo - 1PCA, apurada pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - I13GE, para o Distrito Federai. brasileiro de
§1"
janeiro.

Os reajustamentos mencionados no aipw serão efetuados acada ano no dia 1° de

Os valores devidos apartir do dia 1" de janeiro de 2002 correspondem a:
RS 374.00 (trezentos esetenta equatro reais) para „auxílio-alimentação;
RS 286.1X1 (duzentos eoitenta eseis reais) pauoauxílio-creche.
Acada dia I" de janeiro a Mesa Diretora fixará os valores correspondemes-ao
limem-íca- . ao auxílio-creche. na forma estabelecida no capiu. "^luxilio^ãjl

STJ^líÍTÍ*°r COnU,da d°laÇa0 or(;amenlá"a P"P"a da Câmara Legislativa doDistrito Federal as despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta Resolução.
Ari. 5o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Ari. 6° Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília, DF, em 10 defbaio de 2002.
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